
distribuição de competência entre a União 
e os estados, mas na própria elaboração do 
elenco de poderes conferidos à União, que 
é consideravelmente mais extenso do que o 
CClnsignado na constituição americana." (Fls. 
10-13.) 

Vê-se, de tudo, que a tentativa de instituir 
o referendo popular no estado do Rio Gran
de do Sul não encontra guarida nas regras 
superiores a que está subordinada a orga
nização estadual, insculpidas, nesse parti
cular, nos arts. 69 e 13 da Constituição 
Federal, este último nos seus incisos I e In, 
o primeiro combinado com o art. 10, vrr, 
letra c. 

Julgo procedente a representação, nos ter
mos que acabo de indicar, para declarar in
constitucional a Emenda Constitucional n9 
21, de 22.10.81, do estado do Rio Grande 
do Sul, que instituiu a possibilidade de con
sultas referendárias à população. 
~ o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

Rp n9 1.l31-3-RS. Rei.: Ministro Decio 
Miranda. Repte.: Procurador-Geral da Re
pública. Assistente.: Estado do Rio Grande 
do Sul (Advs.: A1miro do Couto e Silva e 
outros). Repdl\.: Assembléia Legislativa do 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Decisão: julgou-se procedente a Repre
sentação para se declarar a inconstituciona
lidade da Emenda Constitucional n9 21, de 
22.10.81, do estado do Rio Grande do Sul. 
Decisão unânime. Votou o presidente. Ple
nário, 19.7.83. 

Presidência do Sr. Ministro Cordeiro 
Guerra. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Djaci Falcão, Moreira Alves, Soares Muiíoz, 
Decio Miranda, Rafael Mayer, Néri da Sil
veira, Alfredo Buzaid, Oscar Corrêa, Aldir 
Passarinho e Francisco Rezek. Procurador
Geral da República, Prof. Inocêncio Márti
res Coelho. 

TRÂNSITO - PODER DE POLICIA - MUNIC/PIO 

- A regulamentação urbana de trânsito, inclusive na fixação de 
mão de direção, diz com o peculiar interesse do município, resguar
dado em sua autonomia pela norma constitucional. 

- A faculdade conferida à União pelo art. 164 da Constitui
ção, de estabelecer, mediante lei complementar, regiões metropolita
nas, constituídas por municípios, para a realização de serviços co
muns, não interfere com a disciplina do trânsito local. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Auto Viação 1001 S.A. versus Estado do Rio de Janeiro 
Recurso Extraordinário n9 98.588 - Relator: Sr_ Ministro 

RAFAEL MAYER 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Primeira Turma 
do Supremo Tn"bunaI Federal, na confor
midade da ata de julgamentos e notas ta
quigráficas, à unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento. 

Brasília, 17 de junho de 1983. Soares Mu
noz, Presidente_ Rafael Mayer, Relator. 

lUlUTÓRIO 

o Sr. Ministro Rafael Mayer: O municí
pio de Niterói impetra mandado de segu
rança contra ato do diretor-gerai do De-
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partamento de Trânsito do Estado do Rio 
de Janeiro, constante da Ordem de Serviço 
nQ 126/80, que inverte sentido de mão de 
direção de logradouro no centro do municí
pio de Niterói (fls. 22), alegando ofensa à 
autonomia municipal garantida pela Cons
tituição e violação das normas do CNT e 
de seu Regulamento que atribuem compe
tência para aquela medida. Foi admitida 
como litisconsorte ativa a empresa de trans
portes coletivos, Auto Viação 1001 S.A. 
arguindo ofensa aos seus direitos de con
cessionária municipal e conseqüentes pre
juízos. 

A segurança foi concedida em primeiro 
grau. 

Entretanto, por maioria de votos, o egré
gio Tribunal de Justiça deu provimento ao 
recurso para cassar a segurança, assim fun
damentado o voto condutor do acórdão: 

"O ponto de partida da argumentação do 
impetrante é o art. 15, 11, b, da Constitui
ção Federal, que estabelece a autonomia 
municipal quanto à organização dos serviços 
públicos locais. Em seguida, invoca o art. 
14 do Código Nacional do Trânsito e os 
arts. 33 e 34 do Regulamento desse Có
digo. 

Em favor de sua argumentação poderia 
invocar-se, em doutrina, a opinião de Helly 
Lopes Meirelles, Direito municipal brasilei
ro, 3. ed. p. 499: 'Ao município cabe a 
ordenação do trânsito urbano que é de 
seu peculiar interesse.' 

A argumentação, em si, seria convin
cente, parecendo até elementar reconhecer
se que a disciplina da circulação municipal 
é da competência do município. 

Entretanto, no caso, como alegou o es
tado, há um aspecto peculiar que afasta 
esse raciocínio: o de se tratar de municí
pio integrado em região metropolitana. 

A Lei Complementar nQ 20, em seu art. 
19, criou a Região Metropolitana do Rio 
de Janeiro, nela incluindo o município de 
Niterói. Por sua vez a Lei Complementar 
nQ 1 ou lei Orgânica dos Municípios, em seu 
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art. 172 dispõe: 'A competência do muni
cípio a que se refere o art. 35 desta lei, 
será excluída quando se tratar de serviços 
refutados de interesse metropolitano nos 
termos das legislações federal e estadual 
aplicadas.' 

O art. 35 citado é aquele que enumera 
toda a competência dos municípios, com
preendendo, portanto, a da regulamentação 
do trânsito urbano, que, como sustenta o 
próprio impetrante, e o demonstra, nor
malmente é de sua competência exclusiva. 

A controvérsia deve, por conseguinte, ser 
resolvida à luz do princípio do art. 172. 

Verifica-se que, no caso, a medida tomada 
pelo Detran foi provocada pelo interesse 
do transporte intermunicipal (ver fls. 40 e 
segs.) , que constitui, inegavelmente, inte
resse metropolitano. 

A argumentação da douta sentença dife
riu, radicalmente, da do impetrante; vin
culando-se, toda ela, a uma questão de 
legitimidade. 

A d. sentença apelada foi minuciosamen
te fundamentada no sentido de demonstrar 
que o Detran não era órgão competente 
para decidir o interesse metropolitano mas, 
sim, um dos órgãos específicos previstos 
na legislação mencionada pelo dr. juiz. 

Essa argumentação, data venia, não pro
cede no sentido da concessão da segurança 
pois, por uma eventual irregularidade formal, 
sacrificar.se-ia, em última análise, o inte
resse metropolitano ao interesse municipal, 
contrariando a finalidade expressa da lei. Aí, 
sim, haveria ilegalidade. 

Por tais razões, dá-se provimento ao re
curso para denegar a segurança." 

O recurso extraordinário, interposto pela 
empresa litisconsorte, com as razões subscri· 
tas pela Prefeitura Municipal, busca viabi
lidade pela letra a, posto que violado o art. 
15, 11, b, da Constituição; pela letra c, uma 
vez reconhecida a validade de lei o ato de 
autoridade local contestados em face de dis
positivo da Constituição; e pela letra d, pois 
o acórdão recorrido está em dissídio com 



o julgado desta Corte, no RE 91.938-RJ, da 
egrégia Segunda Turma, publicado na RTI 
95/1.281. 

O recurso foi admitido e regularmente 
processado. 

2 o relatório.· 

VOTO 

o Sr. Ministro Rafael Mayer (Relator): 
Equacionada no venerável acórdão recorri
do, o núcleo da controvérsia se situa no jul
gar-se válido lei e ato do governo local con
testados em face do princípio da autonomia 
constitucional consignado no art. 15, 11, b 
da Constituição Federal. Para efeito do ca
bimento do recurso, a ordem de serviço da 
autoridade de trânsito estadual consubstan
cia ato do governo local, e o reconheci
mento de sua subsistência diante da argüi
ção de sua inconstitucionalidade compõe o 
pressuposto para que se conheça do recurso 
pela letra c. 

Outrossim, cabe conhecer do recurso tam
bém pela letra d. Enquanto o trecho, que se 
transcreve, do acórdão paradigma, ressalta 
que "compete ao município dispor sobre o 
itinerário dos transportes coletivos e f"WU" 
os pontos de parada de veículos, no perí
metro urbano, sob sua jurisdição", acrescen
tando que "não há que se distinguir trans
portes coletivos urbanos, suburbanos e in
termunicipais, no que tange à disciplina do 
trânsito local, de peculiar interesse do mu
nicípio" (fls_ 296), a petição de recurso 
extraordinário registra que o "aresto recor
rido, sob o fundamento do que" a medida 
foi provocada pelo interesse do transporte 
intermunicipal "defere ao estado a compe
tência para alten~.r o sentido de direção 
(mão e contramão) do tráfego, nas vias 
urbanas do município" à FGV. Com efeito, o 
acórdão recorrido equipara o interesse do 
tráfego intermunicipal ao interesse metropo
litano para contrapô-lo ao interesse peculiar 
do município, enquanto o paradigma consi
dera este prevalexente diante de quaisquer 
outros quando se trata de disciplina do trân
sito locaI (fls. 277). 

Conheço, portanto, do recurso por ambas 
as alíneas. 

2 de ver, ao exame da espécie, que a 
jurisprudência da Corte tem sido reiterada 
no sentido de que a disciplina do trânsito 
no perímetro urbano está sob o amparo do 
art. 15, 11, b da Constituição, pois diz di
retamente com o peculiar interesse do mu
nicípio, especialmente no que diz com a or
ganização dos serviços públicos locais, re
sultando ferida a &utonomia municipal pela 
intromissão de autoridade federal ou esta
dual nesse âmbito reservado à competência 
municipal. 

Procedentemente ao acórdão paradigma, 
vale registrar o acórdão da Primeira Tur
ma, no RE nQ 70.958, relator o eminente 
Ministro Djaci Falcão, de cuja ementa se 
lê: 

"Trânsito. Competência do município para 
estabelecer regras sobre o itinerário e pontos 
de parada dos transportes coletivos no pe
rímetro urbano sob sua jurisdição. Autono
mia municipal (art. 16, 11, b, da Lei Mag
na). In casu, não ocorre ofensa à Lei 
Magna, negativa de vigência da legislação 
ordinária, nem tampouco dissenso de julga
dos. Recurso extraordinário conhecido em 
face da alínea c, do permissivo constitu
cional, mas não provido" (in RTI 61/152). 

Em voto proferido, como relator, no RE 
nÇ 71.939, da Primeira Turma, o insigne 
Ministro Rodrigues Alckmin assim se ex
pressou: 

"Segundo Hely Lopes MeireIles, a regu
lamentação do tráfico e do trânsito no pe
rímetro urbano é tarefa privativa das pre
feituras, porque só elas estão em condições 
de conhecer as peculiaridades locais de 
cada distrito, de cada bairro e até de cada 
rua de sua cidade (Direito municipal bra
sileiro, v. 1, p. 277). 

Não ocorre distinção entre coletivos ur
banos e intermunicipais_ A distinção pre
tendida não encontra ressonância na lei, de 
modo a restringir a competência municipal 
a respeito da disciplina do trânsito, da au
tonomia para estabelecer nas vias ou lo
gradouros públicos itinerári05 e pontos de 
parada de veículos de transportes coletivos, 
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seja esse transporte feito por ônibus ou au
tomóveis. 

Essa competência administrativa não in
terfere na permissão estadual obtida pelas 
impetrantes. Ao estado compete autorizar e 
permitir o transporte coletivo intermunici
pal e regulamentar o percurso dos veículos 
nas rodovias sob sua jurisdição, mas a re
gulamentação dos itinerários no perímetro 
urbano de cada município é da competên
cia privativa desta" (in RT/ 69/750). 

Em acórdão da egrégia Segunda Turma, 
relator o eminente Ministro Thompson Flo
res (RE n9 77.903), se asseriu: 

"Tal direito sempre se reconheceu às Co
munas, com base na Constituição, art. 15, 
n, e, no que se refere aos transportes cole
tivos municipais, a ele, e só a ele, compete 
seu itinerário, pontos de parada e matéria 
com ele conexa. 

Além do paradigma também indicado: RE 
nQ 70.958 (RT/ 61/152-56), a jurispru
dência do Supremo Tribunal Federal é toda 
neste sentido." 

Ainda recente, esta Turma se posicionou 
na mesma linha ao julgar o RE n9 94.088, 
relator o eminente Ministro Oscar Corrêa, 
onde se vê: 

"Nem seria possível que, na vastidão do 
território nacional, fixadas as linhas gerais, 
fundamentais da matéria - que devem ser 
de obrigatoriedade nacional, e, aliás, atin
gem hoje todo o Universo - não ficassem 
às unidades estaduais certas áreas mais pró
prias à sua atuação. Tanto mais quanto 
seria impossível à União centralizar toda a 
complexa aplicação e fiscalização de suas 
normas, ainda que obedecendo no controle 
central e unitário da lei federal." 

Assim, indiscrepante é o entendimento, in
clusive da boa doutrina, no sentido que a 
regulamentação urbana do trânsito, inclusive 
na fixação da mão de direção, pertinente à 
vida da cidade, diz com a predominância do 
peculiar interesse do município, resguarda
do em sua autonomia pela norma constitu
cional. 
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Cuida o venerável acórdão recorrido que 
o princípio constitucional estaria excepcio
nado pela circunstância de se tratar de 
município integrado na Região Metropolita
na do Rio de Janeiro. 

Todavia, a faculdade conferida à União, 
pelo art. 164 da Constituição, de estabele
cer, mediante lei complementar, regiões me
tropolitanas constituídas por municípios para 
a realização de serviços comuns, não auto
riza se restrinja, por esse meio, a realização 
dos serviços próprios ou peculiares, como 
é o caso da disciplina do trânsito local. 

Aliás, a Região Metropolitana do Rio de 
Janeiro, incluindo Niterói, foi estabeÍecida 
pela Lei Complementar n9 20, de 1974, aí 
se fazendo remissão à disciplina do art. 59 
da Lei Complementar n9 14, de 1973. Pois 
bem, esse dispositivo os serviços comuns 
ao município que se reputam de interesse 
metropolitano, e compreendendo transportes 
c sistema viário, não abrange, todavia, o 
trânsito local, categoria bem distinta da
quelas. 

Resulta. portanto, que o ato impugnado 
está eivado de inconstitucionalidade, por
quanto invasivo da competência municipal. 

Assim, conheço do recurso pelas letras 
c e d, compreensivamente pelos pressupostos 
também da letra a, e dou provimento para 
conceder a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

RE nQ 98.588-3-RJ. ReI.: Min. Rafael 
Mayer. Recte.: Auto Viação 1001 SÃ. 
(Adv. Waldemar Zveiter). Recdo.: Estado 
do Rio de Janeiro. (Adv. Sebastião Luiz de 
Andrade Figueira). 

Decisão: conheceu-se do recurso extra
ordinário e se lhe deu provimento. Decisão 
unânime. 1.8 Turma, 17.6.83. 

Presidência do Sr. Ministro Soares Mu
noz. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Rafael Mayer, Néri da Silveira, Alfredo 
Buzaid e Oscar Corrêa. Subprocurador-Ge
ral da República, Dr. Francisco de Assis 
Toledo.· 




